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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 101/2022 
Processo n.º: 278 – PLEX 075/2022 
Assunto: Operação de crédito 
 

P A R E C E R 
 
O Projeto de Lei nº 075/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, 

dispõe sobre a regulamentação da disponibilização de contraceptivo 
reversível de longa duração pela rede municipal de saúde. 

O artigo 1º do Projeto de Lei define que as mulheres em 
situação de vulnerabilidade da cidade de Montenegro, atendidas na Rede 
Pública de Saúde, terão direito a receber gratuitamente implantes 
contraceptivos reversíveis de longa duração de etonogestrel, conforme os 
critérios estabelecidos em regulamentação. A Mensagem Justificativa 
esclarece que o hormônio sintético já é comum na composição de pílulas 
anticoncepcionais. Destaca que, por ser reversível, o implante pode ser 
retirado pelos médicos quando a mulher quiser engravidar de forma 
planejada. Menciona que o objetivo é reduzir tanto o número de gestações 
não planejadas como também as taxas de mortalidade infantil e materna. 
Menciona que o público alvo será prioritariamente dependentes químicas, 
moradoras de rua e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, 
mulheres que tiveram três ou mais partos prévios; portadoras de doenças 
que contraindiquem a amamentação; ou com distúrbios de saúde mental ou 
rebaixamento no nível de entendimento, com laudo de avaliação psicológica 
comprovado; profissionais do sexo, entre outras. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus membros 
presentes, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, 
opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 02 de agosto de 2022.  
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